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DECRETO Nº 2.899, DE 30 DE MARÇO DE 2022. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o 
artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade 
pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com 
ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 
1°. Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação o terreno 
de 1.706,02 m², localizado à Rua Alfredo Bastos, S/N, Distrito de Taperuaba, 
no município de Sobral/CE. Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 
V05, de coordenadas N 9.549.367,585m e E 394.503,064m; deste segue 
confrontando com a propriedade de PARTICULAR, com azimute de 
173°46'14" por uma distância de 68,05m, até o ponto V06, de coordenadas N 
9.549.299,937m e E 394.510,448m ; deste segue confrontando com a 
propriedade de RUA ALFREDO BASTOS, com azimute de 251°24'01" por 
uma distância de 25,59m, até o ponto V03, de coordenadas N 
9.549.291,773m e E 394.486,191m ; deste segue confrontando com a 
propriedade de ABERTURA DE RUA, com azimute de 353°46'14" por uma 
distância de 68,43m, até o ponto V02, de coordenadas N 9.549.359,800m e E 
394.478,765m ; deste segue confrontando com a propriedade de RUA 
LEONOR ÁUREA DE LOIOLA SIQUEIRA, com azimute de 72°14'11" por 
uma distância de 25,52m, até o ponto V05, onde teve início essa descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr , tendo como datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM, conforme anexo único. Art. 2°. O 

imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto destina-se à 
construção do Centro de Educação Infantil de Taperuaba, no Município de 
Sobral. Art. 3º. Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência 
no respectivo processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei 
Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º. Fica a Procuradoria Geral 
do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante 
prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º. Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 366/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear ABELARDO FERREIRA MELO JÚNIOR, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I, 
Simbologia DAS-1, da Célula de Cadastro Imobiliário, da 
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, a partir do dia 01 de abril de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS. 

ATO Nº 367/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.898, DE 30 DE MARÇO DE 2022

RUA ALFREDO BASTOS

RUA LEONOR ÁUREA DE LOIOLA SIQUEIRA

ESCOLA MUNICIPAL

ANEXO
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CEI TAPERUABA

ÁREA: 1.706,02m²

PERÍMETRO: 187,59m
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V06

161,74 m
ÁREA:
824,56m²

DATA:
MAR/2022

LOGRADOURO:
ABERTURA DE RUA - RUA ALFREDO BASTOS, S/N

ESCALA:
1:750

PRANCHA:
01/02

INTERESSADO(a):
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

PERÍMETRO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

R.T.:

Clévio Gomes V. Mendes

Eng. Agrimensor e Civil

CREA-CE/RNP: 061453940-4

LOCAL:
DISTRITO DE TAPERUABA - SOBRAL/CE

N

GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS

E (metros)N (metros)(metros)
AZIMUTE

Vértice       Vértice

COORDENADAS (UTM)LADOS DISTÂNCIA

V01 V02 72°14'11" 12,25 9.549.356,063 394.467,100

V02 V03 173°46'14" 68,43 9.549.359,800 394.478,765

V03 V04 251°01'15" 12,35 9.549.291,773 394.486,191

V04 V01 353°48'37" 68,71 9.549.287,755 394.474,508

394450.00 394520.00

394450.00 394520.00

9
5
4
9
3
3
0
.0

0
9
5
4
9
4
0
0
.0

0

9
5
4
9
3
3
0
.0

0
9
5
4
9
4
0
0
.0

0

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.899, DE 30 DE MARÇO DE 2022

RUA ALFREDO BASTOS

RUA LEONOR ÁUREA DE LOIOLA SIQUEIRA
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V01

V02

V03

V04

V05

V06

187,59 m
ÁREA:
1.706,02m²

DATA:
MAR/2022

LOGRADOURO:
TERRENO CEI - RUA ALFREDO BASTOS, S/N

ESCALA:
1:750

PRANCHA:
02/02

INTERESSADO(a):
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

PERÍMETRO:

R.T.:

Clévio Gomes V. Mendes

Eng. Agrimensor e Civil

CREA-CE/RNP: 061453940-4

LOCAL:
DISTRITO DE TAPERUABA - SOBRAL/CE

N

GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS
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E (metros)N (metros)(metros)
AZIMUTE

Vértice       Vértice

COORDENADAS (UTM)LADOS DISTÂNCIA

V05 V06 173°46'14" 68,05 9.549.367,585 394.503,064

V06 V03 251°24'01" 25,59 9.549.299,937 394.510,448

V03 V02 353°46'14" 68,43 9.549.291,773 394.486,191

V02 V05 72°14'11" 25,52 9.549.359,800 394.478,765
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